
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº          /2014 

(Do Sr. Eduardo Cunha) 

 

 

Susta a eficácia da Portaria nº 415, de 21 de 

maio de 2014 do Secretário de Atenção à 

Saúde do Ministério da Saúde, que inclui o 

procedimento interrupção da gestação/ 

antecipação terapêutica do parto previstas em 

lei e todos os seus atributos na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses e 

Materiais Especiais do SUS. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º. Fica sustada a aplicação da Portaria nº 415, de 21 de maio de 

2014, do Secretário de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, que inclui o 

procedimento interrupção da gestação/ antecipação terapêutica do parto 

previstas em lei e todos os seus atributos na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses e Materiais Especiais do SUS. 

 

 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A presente Portaria, na prática, legaliza o aborto no País. Mesmo sob a 

desculpa de atendimento à legislação em vigor. Não coloca rígidos requisitos de 

comprovação de que o procedimento é decorrente de estupro, forma prevista 

na legislação atual. Desse modo, o Ministério da Saúde vai permitir que se 

pratique o aborto ilegal sob pretexto de uma Portaria que sequer exige o 

registro da ocorrência policial comprovando a prática de violência. 

 As normas para utilização do direito público têm que ser rigorosas no 

sentido do restrito atendimento à legislação, a fim de não permitir a ilegalidade. 

 

 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2014 

 

 

 

DEPUTADOP EDUARDO CUNHA 

PMDB - RJ 


